LEI Nº 052 DE 21 DE MAIO DE 1965.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE ADQUIRIR RELÓGIO-CONTADOR DE CONSUMO DE LUZ ELÉTRICA DA PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado de adquirir, por compra, pelo preço corrente do dia, um relógio contador de consumo de energia elétrica para iluminação da Prefeitura Municipal.

Artigo 2º -
Incluem-se na autorização supra mencionada, as despesas que ocorrerem com a instalação do referido aparelho.

Artigo 3º -     As despesas decorrentes da aquisição e instalação do aparelho aludido e despesas consignadas no artigo 2º desta Lei, serão cobertas com o recurso orçamentário do corrente exercício sob o Título ILUMINAÇÃO PÚBLICA – Código local 5.05.0 e Código Geral 3.1.2.0-94.

Artigo 4º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de Maio de 1965.

__________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

